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COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

PARECER 050/2021

AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 034/2021,
QUE INSTITUI O RGA – REGISTRO GERAL DE ANIMAIS
NO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei do Legislativo que busca instituir o Registro Geral

de Animais, destinado ao cadastramento de cães e gatos, de propriedades e moradores do
Município, dentro do prazo de 180 dias.

Com o registro, o proprietário do animal receberá uma placa, que será fixada à
coleira e deverá ser utilizada sempre que o cão ou gato estiver em local externo ao seu
domicílio.

II – VOTO DO RELATOR
É de competência da Comissão de Saúde e Meio Ambiente tratar da matéria

legislativa ora em análise, nos termos do art. 81, IV, ‘a’, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Mossoró.

A iniciativa parlamentar tem o nobre intento de instituir um registro de
animais no âmbito municipal, facilitando a identificação destes em casos de
desaparecimentos, e controlando o número de animais de estimação existentes na cidade,
de modo que, em casos de maus-tratos e/ou abandono dos animais, seu proprietário seja
localizado de maneira mais precisa, e as devidas medidas legais sejam tomadas.

Desse modo, voto pela APROVAÇÃO.

Sala das Comissões, 26 de novembro de 2021.

PAULO IGO
Relator
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III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, em reunião realizada no dia 26 de novembro de
2021, segue o voto do relator, decidindo, por unanimidade dos presentes, pela APROVAÇÃO
do Projeto de Lei do Legislativo Nº 034/2021.

Sala das Comissões, 26 de novembro de 2021

MARLEIDE CUNHA
Membra


